








APRESENTAÇÃO 
 

 A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Pará apresenta o Manual 
do Procedimento Operacional Padrão (POP), de iniciativa da Diretoria de Assistência 
Biopsicossocial (DAB), que tem como objetivo orientar e padronizar as práticas profissionais de 
saúde nas unidades de custódia, assegurando qualidade, segurança e respeito à dignidade das 
pessoas privadas de liberdade. 

É de conhecimento da sociedade que a missão da SEAP/PA é planejar, coordenar, 
implementar, fiscalizar e executar ações voltadas à custódia, reeducação e reintegração social 
das pessoas presas, internadas e egressas do sistema penal paraense. A DAB, composta pela 
Coordenadoria de Assistência Social (CAS) e pela Coordenadoria de Saúde Prisional (CSP), que 
inclui a Gerência de Saúde Física e Mental (GSFM) e a Gerência de Biomedicina (GBIO), 
desenvolve atividades de assistência biopsicossocial e promoção à saúde, conforme a Lei de 
Execução Penal e a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP). 

O POP organiza o trabalho das equipes interdisciplinares, incluindo médicos, 
biomédicos, enfermeiros, terapeutas ocupacionais, psicólogos, assistentes sociais, 
odontólogos, nutricionistas, farmacêuticos, fonoaudiólogos, técnicos e auxiliares de 
enfermagem. Cada profissional deverá atuar dentro de suas competências, garantindo 
atendimentos coordenados e éticos. 

As rotinas do POP incluem: triagem inicial com acolhimento e avaliação social e 
desaúde das PPLs; avaliações individualizadas com estudos sociais, psicológicos e diagnósticos 
clínicos; documentação integrada para rastreabilidade e transparência; fluxos de 
encaminhamento que articulam serviços de saúde e assistência social; e ações de promoção e 
prevenção em saúde, focadas em educação, acompanhamento de doenças crônicas e saúde 
mental. 

Este manual é um guia prático que fortalece a atuação interdisciplinar, reduz gargalos, 
melhora a eficiência e assegura o cumprimento das normas éticas e profissionais da área da 
saúde. É um instrumento estratégico para garantir os direitos previstos na LEP e consolidar a 
política de atenção integral às pessoas privadas de liberdade no Pará. 

 



PORTARIA Nº 168/2026 - GAB/SEAP/PA 

Belém (PA), na data da assinatura. 
 

Dispõe sobre a instituição do “Manual de 
Procedimento Operacional Padrão: normas e 
rotinas da equipe biopsicossocial na Secretaria de 
Estado de Administração Penitenciária do Pará e 
dá outras providências. 
 

O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará, no uso de suas atribuições, que lhe 
conferem o inciso II do artigo 138 da Constituição do Estado do Pará, bem como pela Lei nº 8.937, de 02 
de dezembro de 2019. 

CONSIDERANDO que a Diretoria de Assistência Biopsicossocial- DAB tem a responsabilidade pelo 
planejamento, coordenação, execução, supervisão e avaliação das atividades de assistência 
biopsicossocial e de promoção à saúde e prevenção de doenças de pessoas privadas de liberdade na 
SEAP/PA; 

CONSIDERANDO a padronização das ações dos profissionais para garantir a segurança, a saúde, a 
dignidade humana e o cumprimento de normas éticas e jurídicas, promovendo rotinas e etapas 
detalhadas para as atividades técnicas, visando melhorar a eficiência e padronizar o atendimento em 
diferentes contextos de custódia; 

CONSIDERANDO a necessidade de sistematizar as práticas vivenciadas nas Unidades Prisionais do Estado do 
Pará, a partir de protocolos de atuação para uma intervenção profissional fundamental para reintegração social. 

RESOLVE: 

Art.1º. Aprovar e Instituir o “Manual de Procedimentos Operacionais: normas e rotinas da equipe 
biopsicossocial” na Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Pará.  

Art.2º. O referido Manual tem como objetivo estabelecer as normas e procedimentos de atuação dos 
profissionais que compõem a equipe biopsicossocial. 

Art.3º. A observância dos procedimentos descritos no Manual é obrigatória aos servidores envolvidos nas 
atividades de assistência biopsicossocial, em especial aos assistentes sociais, psicólogos, enfermeiros, 
odontólogos, terapeutas ocupacionais, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem desta Secretaria. 

Art.4º. Fica instituído o prazo de 3 (três) anos para a revisão deste Manual Operacional, a contar da data 
da publicação desta Portaria, por iniciativa da Diretoria de Assistência Biopsicossocial. 

Art. 5º. O manual referente a esta Portaria estará disponível para consulta no sítio institucional da SEAP, 
no endereço eletrônico: https://www.seap.pa.gov.br 

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO  

FLUXO DE ENCAMINHAMENTO EM CASO DE ACIDENTES COM EXPOSIÇÃO 

 À MATERIAL BIOLÓGICO 

POP Nº 12  

Data de emissão: Outubro/2025 Validação: 03 anos Revisão: CSP/DAB 

EXECUTANTE: Analista em Gestão Penitenciária-Cirurgião (ã) dentista, Técnico (a) em saúde bucal, 
Auxiliar em saúde bucal, Técnico administrativo, Chefia imediata do local, equipe de 
saúde multiprofissional. 

 OBJETIVO:  

 Adotar ações destinadas à prevenção e minimização ou redução de riscos a exposições e acidentes 
com material biológico.  

 Orientar os profissionais a seguirem de maneira segura e eficaz os cuidados necessários para 
evitar a disseminação de vírus e bactérias no ambiente de trabalho. 

 DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: 

 Manter a calma e lavar com água e sabão abundantemente o ferimento, mucosa ou pele exposta 
ao sangue ou líquido orgânico. 

 Comunicar a chefia imediata. 
 Relatar o fato ao paciente. 
 Realizar os testes rápidos de HIV, Hepatite B e C e Sífilis no profissional envolvido e paciente, caso 

este aceite. 
 Buscar atendimento médico para cuidados pós-exposição (incluindo profilaxia pós exposição e 

notificação compulsória). 
 Providenciar Boletim de ocorrência policial (orientação da CAVS). 
 Entrega de todos os documentos na CAVS para providências de comunicação de acidente de 

trabalho (CAT) para servidores temporários ou Guia de informação de acidente de trabalho (GIAT) 
para servidores efetivos. 

 A CAVS providenciará marcação de perícia para acidente de trabalho. 

 OBSERVAÇÕES:  

 É responsabilidade do (a) cirurgião (ã) dentista a exigir o cumprimento de todas as normativas de 
biossegurança bem como a execução dos procedimentos sob os preceitos técnico-científicos. 

 O (A) cirurgião (ã) dentista deve supervisionar todas as etapas, mesmo em acidentes nos quais não 
esteja diretamente envolvido. 

 Em caso de acidentes que não envolvam pacientes e profissionais de odontologia, ainda assim é 
dever do cirurgião dentista atuar juntamente com a equipe multiprofissional, quando acionado, 
para o correto direcionamento do caso. 

 Na impossibilidade de cumprimento das normas, o cirurgião dentista deve reportar 
imediatamente à direção da Unidade Prisional e à DAB. 

 A literatura comprova que o tempo é essencial para que os resultados das medidas profiláticas 
sejam satisfatórios, assim quanto mais próximo do momento do acidente for a notificação, maior 
a garantia de reversão do risco. 













 

 












